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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CONTRATO a' O4l2O24

CONTRA,]O DE PRESTAçÁO DE SERWçOS QUE EI\TR,E
sr cEr,DBRA}r DE unÍ LADo A CÀI$ARA MUMCIPAL DE
srRIRr E, DO OUTRO, O S.R. ÍryáGJVEÀ LIMA DOS

A CÂMARÁ MITNICIPAL DE SIRIRI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.
02.449.142 /000I-66,locaJizada à Praça Dr. Má,Íio Pinotti, n" 236 - Centro, nesta cidade de
Siriri, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste âto representado
pelo seu Presidente, o Sr. Edézlo Josê de Moura, e o Senhor qIAGNER LIMA DOS SANTOS,
inscrito no CPF sob o no 983.***.***-53, residente e domiciliado a Rua Santa Bernadete, n"
312, Edificio Brilhante Apt. 104 - Ponto Novo, CÊP 49.047 -23O Aracaju/SE, doravante
denominada CONTRÂTADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçáo
de Serviços, acordo com as disposiçóes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraçóes, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ÍaÍt, 55. lnclso I. da Lel n'8.666/931,
O presente Contrato tem por objeto a contratação dos serviços de gerenciamento do sistema
de transmissáo ao üvo das sessôes ordinárias, via stream viewer como também backup geral
das imagens e armàzenamentos em sistema em nuvens em servidores dedicados, manutençào
e programaçáo do serviço FTP da hospedagem do domínio do banco do host e, configuraçào
semanal das atividades parlamentares em sua coluna de informações diária, de acordo com
as especiÍicaçôes constantes do procedimento de dispensa e a proposta da Contratada, que
passam a Íazer paÍte integrânte deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da ki n"
8.666 / 93, independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO IiEGIME DE EXECUÇÀO (art. 55, tnciso II, da Lei Ír
8.666/93t.
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçào
indireta, em regime de empreitadâ por preço globa-I, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULÀ TERCEIRA. Do PREco. DAs NDICÓES DE PAGAIIENTO Íart.55. inciso
UI, da Let n' 8.666 /93t.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais, no valor de R$ 1.400,OO (mil e quatrocentos
reais) totalizando o presente contrato o valor estimado de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

§l' - O pagamento será efetuâdô após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de atê 15 (quinze) dias, mediânte a
apresentaçào de Nota Fiscâl/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.
§2" - Parâ fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntâmente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazendas Federal, Estaduâl e
Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigaçâo hnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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§4' - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento ântecipâdo. Já durante o periodo de
recesso da Cârnara Municipal, por náo haver a necessidade dos serviços, permanecerá o
contrato parcialmente suspenso, náo havendo, por conseguinte, pagamento.
§5o - Os preços serào fixos e irreajustáveis, durante o período de conúatado.
§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atua-lizaçáo do valor mencionado
no capul desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§76 - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, diretâ ou indiretâmente, decorram
da execução deste Contrâto, inclusive custos com material, pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuições de
quaJquer natureza.

RTA - EN 1n in' 66 9
O presente Contrato terá pÍazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da
data de sua assinatura.
Pará.grafo únlco. Durante o período de recesso da Câmara, em náo havendo a necessidade
para a prestaçào dos serviços, permanecerá o contrato parcialmente suspenso, náo havendo,
por conseguinte o seu pagamento.

CLÁUSULA OTTINTA - DQTAÇÁo ORQAMENTÁRIA lart. 55, lnciso v, da Lel n' a.666t931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstâs no orçamento dâ Câmara
Municipal de Siriri, conforme classihcaçâo orçamentária detalhada abaixo;

r UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
. Açâo: 01.03 1.0008.2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
r ClassiÍicação da Despesa: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
. Ponte de Recursos: 150OO0O0

CLÁUSULA SEXTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ÍAÍt. 55. i[CiSO
YII e ](I.II-dB Lei tr: E-66'6I931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Pagamento dos salários, encargos sociâis, tâxâs, fornecimento dos insumos necessários e
demais despesas exigidas para a execuçáo dos serviços, será de responsabilidade do
Contratado;
o A Contratada deverá executar os serviços descritos e outros que, porventura, venham a ser
fazer necessário dura-nte o decorrer do periodo;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçào no local da prestaçáo dos
serviços, o responsâve1 pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmârâ ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelâ ContÍatânte.
. Responsabil2ar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçáo que se façam necessários à execuÇáo do Contrato.
. Executa.r fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Nào transferir a ouftem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a ContÍâtânte, sem
prévia e expressa anuência.
o Náo realizar associação com outrem, cessáo ou transferência tota-l ou parcial, bem como a
fusáo, cisáo ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
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. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suâs expensâs, no total ou em paÍte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, durante o pràzo de vigência
da gâraÍrtia, estipulada na proposta dâ Conúatada.
. Manter, durante toda execuçào do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratânte, durânte a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pâctuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias âo pleno cumprimento das
obrigaÇões decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a L€i n' 8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos
sewiços, diligencialdo nos casos que exigem providências preventivas e corretivas, durante a
vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENÁIIDADES E MIILTAS (AÍt, 55, IICISO \IIL dA LEt !r:
8.666/93)
Pelo atraso injustiÍicado na execuçáo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratânte poderá âplica à Contratada as seguintes sançóes,
previstas no art. 87 da ki n" 8.666/93, garantida â prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vagula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valoÍ do Contrato, em decorrência de atrâso injustiÍicado no fomecimento;
III - multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
ÍV - suspensão temporária de participâÍ em licitação e impedimento de contÍatar com a
Administração do Contrâtante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declâração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com â Administraçáo Pública.

CLÁUST,LA oITAvA . DA RESCISÁo (art, 55. iuciso V[I. da Lel n" 8.666/93).
Independentemente de notificaçóes ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos parâ rescisào do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
arligo 79 , da 1,ei n' A.666 /93.
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administraLiva, a
Juúo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelâção judiciâ1.
§2o - No câso de rescisáo do Contrato, o Contratante hca obrigado a comunicar tal decisáo à
Contrâtada, por escrito, no mínimo com 15 (quinze) dias de antecedênciâ.
§3o - Na ocorrência da rescisáo prevista no "capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n"
8.666/93 e alterações.

cLÁUsuLA NoNA - Dos DIRTIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo íArt. s5.
lnclso DX, da Lel n' 8.666/931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, o Contratado reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no artigo 80 da
Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃo ÂPLICÁVEL À BxBcuÇÁo Do CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS íart. 55, inciso XII, da Lei n' 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. nâo contradem o interesse público;
3
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CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÂ - DA§ ALTERACÔES íArt. 65. LEt tr'8.666/93I.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei r" a-666193, desde que devidamente comprovados.
§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
e supressóes que se fizerem necessârios, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei n"
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo,
salvo as supressões resultântes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2', II da lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHÂMENTO E DÂ FISCALIZACÃO íATt.
67, Lel u" 8.666/93).
Na forma do que dispóe o aÍtigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria especihca, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e hscalizar a
execuçào do presente Contrato.
§1' - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade dâ execuçào
do Contrato com âs norrnâs especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir
a qualidade desejada.
§2o - A açáo da Íiscalizaçáo náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - Do FoRo
As pa.rtes contrâtantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execuçào do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualqueÍ outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Siriri, 02 de janeiro de 2024.
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Eilézlo José de Mourà

cârraÍa Murlclpal de Elrirl
CONTRATANTE

Wdgnet Límd dos Santos
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II - nas demais determinaçôes da lLei 8.666 /931,
III - nos preceitos do DiÍeito Público;
ÍV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.
Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessá,rios, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, nâ ocasião, Termo
Aditivo.
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wâgtrêÍ Llma doa Satrtos CPF 983.*d."**'53
CONTRATADA


